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ATA N° 41/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Aos 10 dias de novembro de 2025, às 18 horas, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final reuniu-se na sede da Câmara Municipal de Ubá, presentes os vereadores José Roberto Reis
Filgueiras, Renato Vieira e Angela Cristina de Avelar Simões, respectivamente, Presidente, Vice-
presidente e Membro, para discutir sobre o Projeto de Lei n° 97/2025.

1) Projeto de Lei n° 97/2025, de autoria do Prefeito José Damato Neto, que “Dispõe sobre a
delimitação das Áreas Urbanas Consolidadas (AUC) e a definição das Áreas de Preservação
Permanente (APP) e faixas não edificáveis em Área Urbana Consolidada (AUC) no Município de
Ubá, nos termos da Lei n° 14.285, de 29 de dezembro de 2021 e dá outras providências.” Relator(a):
vereadora Angela Cristina de Avelar Simões.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que de acordo com o artigo 41 do
Regimento Interno deve manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto à
forma técnico-legislativa e de linguística das proposições, emitiu parecer favorável à matéria.

Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou-se às l8hlOmin.
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Vereador Renato Vieira Vereadora Angel istina de Avelar Simões
Vice-Presidente Membro
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